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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1

o
  Os arts. 92, 102 e 117 da Lei n

o
 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 92.  É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o 
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito 
nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão 
ou, ainda, para participar de gerência ou administração em sociedade cooperativa 
constituída por servidores públicos para prestar serviços a seus membros, observado o 
disposto na alínea "c" do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em 
regulamento e observados os seguintes limites:”  

 .................................................................................................................................. ” (NR) 

“Art. 102  .................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................  

VIII-  ........................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................  

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou 
administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a 
seus membros, exceto para efeito de promoção por merecimento; 

 ................................................................................................................................ ” (NR) 

"Art. 117  .................................................................................................................  

 .................................................................................................................................  

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, salvo a 
participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que 
a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 
sociedade cooperativa constituída por servidores públicos para prestar serviços a seus 
membros, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, 
cotista ou comanditário; 

 .................................................................................................................... ” (NR) 

Art. 2
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Brasília, 
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EM nº 00183-MP/2003 

 

Brasília, 3 de junho de 2003. 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. Tenho a honra de submeter  à superior deliberação de Vossa 

Excelência o anexo Projeto de Lei para  alterar a Lei nº 8.112, de 11 dezembro de 

1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

2. O comando expresso no artigo 117, inciso X, tem a finalidade de 

impedir que o servidor público tenha sua atenção voltada para finalidades diversas do 

exercício da atividade pública na qual está investido. Trata-se de regra que visa 

assegurar a primazia do interesse público sobre o privado, demonstrando a 

preocupação do legislador em evitar que o exercício de atividades privadas por 

servidores venha comprometer a sua imparcialidade e o correto desempenho de suas 

funções públicas.  

3. Assim, o Regime Jurídico dos servidores, em sua redação atual, veda 

o exercício de qualquer atividade de comércio ou de administração de sociedade 

civil. Esta vedação genérica acaba abrangendo inclusive as sociedades cooperativas 

constituídas  por servidores públicos para prestar serviços a seus membros, num 

evidente exagero. 

4. O Governo Federal,  ao instituir a Política Nacional de 

Cooperativismo,   reconhece  a importância das cooperativas no desenvolvimento 

econômico do país, o que autoriza inserir  dentre as exceções,  respeitados os  limites 

já previstos pelo  estatuto, a previsão legal para a participação de servidores na 

gerência ou  administração incluídos  os conselhos das cooperativas, desde que 

mantidas por  servidores e  para prestar serviços a seus membros. A vedação de os 

servidores públicos participarem da direção dessas cooperativas é incompatível com 

a decisão do Governo Federal de instituir a Política Nacional de Cooperativismo,  

sustentada   na importância das cooperativas para o desenvolvimento econômico e 

social da Nação. 

5. A proposta que ora apresento possibilitará a participação dos 

servidores na gerência ou administração  de sociedades cooperativas constituídas 

para prestar serviços a seus membros mediante a concessão de licença sem 

remuneração, mantida,  a vedação  de exercer o comércio, salvo na condição de 

acionista, cotista ou comanditário. A participação na gerência ou administração de 

sociedade privada, também permanece vedada. Fica inalterada a previsão 

participação, já permitida, nos conselhos de administração ou fiscal das empresas 
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públicas e sociedades de economia mista da União ou de cujo capital social participe, 

incluindo-se tal possibilidade, em igualdade de condições, nos conselhos de 

administração das cooperativas.     

6. Nesse sentido, a proposta de alteração de dispositivos da Lei nºda Lei 

nº 8.112/90, notadamente do art. 117,  não acarretará nenhum prejuízo para a 

Administração Pública, prevalecendo, como regra geral, a vedação de o  servidor  

participar, direta ou indiretamente, da administração de empresa privada ou de 

exercer o comércio. 

7. Essas, Senhor Presidente,são as razões que me levam a submeter a 

Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei. 

 

 

Respeitosamente,  

 
 

 

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI nº 8.112, DE 11 de dezembro de 1990 
 

 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 

públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DOS DIREITOS E VANTAGENS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DAS LICENÇAS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista  

.................................................................................................................................................... 
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Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o 

desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito 

nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, 

observado o disposto na alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em 

regulamento e observados os seguintes limites: 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

I - para entidades com até 5.000 associados, um servidor; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

III - para entidades com mais de 30.000 associados, três servidores. 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 1º Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou 

representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no Ministério da Administração 

Federal e Reforma do Estado. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada, no caso 

de reeleição, e por uma única vez. 

  

CAPÍTULO V  

 DOS AFASTAMENTOS  

 

Seção I  

 Do Afastamento para Servir a outro Órgão ou Entidade  

 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou 

entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas 

seguintes hipóteses: 
* Art. 93 caput com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991. 

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991. 

II - em casos previstos em leis específicas. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991. 

§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade 

cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991. 

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido à empresa pública ou sociedade de 

economia mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo 

efetivo, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou 

entidade de origem. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991. 

§ 3º A cessão far-se-á mediante portaria publicada no "Diário Oficial" da União. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991. 

§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do 

Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que 

não tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. 
* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991. 
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§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela 

requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002. 

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha 

de pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º 

deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização específica 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo 

em comissão ou função gratificada. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002. 

§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de 

promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, 

independentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002. 

.................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO VII  

 DO TEMPO DE SERVIÇO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados 

como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 

I - férias; 

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal; 

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer 

parte do Território Nacional, por nomeação do Presidente da República; 

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme 

dispuser o regulamento; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, exceto para promoção por merecimento; 

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme 

dispuser o regulamento; 
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

VIII - licença: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade; 

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, 

cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento 

efetivo; 
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

c) para o desempenho de mandato classista, exceto para efeito de promoção por 

merecimento; 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; 
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* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

f) por convocação para o serviço militar; 

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18; 

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar 

representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 

específica; 

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe 

ou com o qual coopere. 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527 de 10/12/1997. 

  

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade: 

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito 

Federal; 

II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com 

remuneração; 

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º; 

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 

municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal; 

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social; 

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra; 

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a 

que se refere a alínea b do inciso VIII do art. 102. 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova 

aposentadoria. 

§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em 

operações de guerra. 

§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 

concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da 

União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de 

economia mista e empresa pública. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DO REGIME DISCIPLINAR  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS PROIBIÇÕES  

 

Art. 117. Ao servidor é proibido: 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 

imediato; 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento 

ou objeto da repartição; 
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III - recusar fé a documentos públicos; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou 

execução de serviço; 

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 

profissional ou sindical, ou a partido político; 

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 

companheiro ou parente até o segundo grau civil; 

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 

da dignidade da função pública; 

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade 

civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo 

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo 

grau, e de cônjuge ou companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em 

razão de suas atribuições; 

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XV - proceder de forma desidiosa; 

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 

atividades particulares; 

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto 

em situações de emergência e transitórias; 

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do 

cargo ou função e com o horário de trabalho; 

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

  

CAPÍTULO III  

 DA ACUMULAÇÃO  

 

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação 

remunerada de cargos públicos. 

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, 

do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios. 

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação 

da compatibilidade de horários. 

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou 

emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que 

decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade. 
* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 
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*Vide Medida Provisória n
o
 2.225-45, de 4 de setembro de 2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 

 

Altera as Leis n
o
s 6.368, de 21 de outubro de 

1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1
o
 O art. 3

o
 da Lei n

o
 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 3º Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo 

conjunto de órgãos que exercem, nos âmbitos federal, estadual, distrital e 

municipal, atividades relacionadas com: 

I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção 

social de dependentes de substâncias entorpecentes e drogas que causem 

dependência física ou psíquica; e 

II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e 

da produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que 

causem dependência física ou psíquica. 

..............................................................................................................." (NR) 

Art. 2
o
 Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei n

o
 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os 

motivos da aposentadoria; ou 

II - no interesse da administração, desde que: 

a) tenha solicitado a reversão; 

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 

c) estável quando na atividade; 
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d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; 

e) haja cargo vago. 

§ 1
o
 A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua 

transformação. 

§ 2
o
 O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para 

concessão da aposentadoria. 

§ 3
o
 No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor 

exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 

§ 4
o
 O servidor que retornar à atividade por interesse da administração 

perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração 

do cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza 

pessoal que percebia anteriormente à aposentadoria. 

§ 5
o
 O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados 

com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo. 

§ 6
o
 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho 

de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou 

ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo 

ser parceladas, a pedido do interessado. 

§ 1
o
 O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez 

por cento da remuneração, provento ou pensão. 

§ 2
o
 Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única 

parcela. 

§ 3
o
 Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a 

decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada 

ou rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição." (NR) 

"Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou 

que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 

sessenta dias para quitar o débito. 

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua 

inscrição em dívida ativa." (NR) 

"Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor 

ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, 
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licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos 

consecutivos, sem remuneração. 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 

pedido do servidor ou no interesse do serviço." (NR) 

"Art. 117. ........................................................................................................" 

........................................................................................................................." 

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade 

civil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de 

empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, 

participação do capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto 

na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

.............................................................................................................."" (NR) 

"Art. 119. ........................................................................................................" 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida 

pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas 

públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, 

bem como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a 

respeito, dispuser legislação específica." (NR) 

Art. 3
o
 Fica acrescido à Lei n

o
 8.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte 

redação: 

"Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente 

Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função 

de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou 

de Natureza Especial a que se referem os arts. 3
o
 e 10 da Lei n

o
 8.911, de 11 

de julho de 1994, e o art. 3
o
 da Lei n

o
 9.624, de 2 de abril de 1998. 

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará 

sujeita às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais." 

(NR) 

Art. 4
o
 O art. 17 da Lei n

o
 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 17. .........................................................................................................." 

........................................................................................................................." 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham 

indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões 
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fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas 

provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos 

arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. 

§ 7
o
 Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá 

ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze 

dias. 

§ 8
o
 Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de 

improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. 

§ 9
o
 Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos 

regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1
o
, do Código de 

Processo Penal." (NR) 

Art. 5
o
 O art. 2

o
 da Lei n

o
 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 2º Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 

da Lei n
o
 8.112, de 11 de dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de 

parcelamento das férias, cabendo àquelas autoridades dar ciência prévia ao 

Presidente da República de cada período a ser utilizado." (NR) 

Art. 6
o
 Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do 

Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, bem assim as autoridades 

equivalentes, que tenham tido acesso a informações que possam ter repercussão econômica, 

na forma definida em regulamento, ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar 

qualquer serviço no setor de sua atuação, por um período de quatro meses, contados da 

exoneração, devendo, ainda, observar o seguinte:  

I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo 

profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial 

direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração; 

II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a 

órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento 

oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração. 

Parágrafo único. Incluem-se no período a que se refere o caput deste artigo 

eventuais períodos de férias não gozadas. 
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Art. 7
o
 Durante o período de impedimento, as pessoas referidas no art. 6

o
 desta 

Medida Provisória ficarão vinculadas ao órgão ou à entidade em que atuaram, fazendo jus a 

remuneração compensatória equivalente à do cargo em comissão que exerceram.  

§ 1
o
 Em se tratando de servidor público, este poderá optar pelo retorno ao 

desempenho das funções de seu cargo efetivo nos casos em que não houver conflito de 

interesse, não fazendo jus à remuneração a que se refere o caput. 

§ 2
o
 O disposto neste artigo e no art. 6

o
 aplica-se, também, aos casos de 

exoneração a pedido, desde que cumprido o interstício de seis meses no exercício do cargo. 

§ 3
o
 A nomeação para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissão 

faz cessar todos os efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração 

compensatória a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 8º Aplica-se aos servidores civis do Poder Executivo Federal, extensivo aos 

proventos da inatividade e às pensões, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 

1994, a partir de janeiro de 1995, o reajuste de vinte e cinco vírgula noventa e quatro por 

cento concedido aos servidores dos demais Poderes da União e aos Militares, deduzido o 

percentual já recebido de vinte e dois vírgula zero sete por cento. 

Art. 9º A incorporação mensal do reajuste de que trata o art. 8º ocorrerá nos 

vencimentos dos servidores a partir de 1º de janeiro de 2002.  

Art. 10. Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, 

concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o 

reajuste de que trata o art. 8º somente será devido até a data da vigência da reorganização ou 

reestruturação efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas a título 

de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de dezembro de 1994. 

Art. 11. Os valores devidos até 31 de dezembro de 2001, em decorrência da 

aplicação desta Medida Provisória, passam a constituir passivos que serão pagos em até sete 

anos, nos meses de agosto e dezembro, a partir de dezembro de 2002. 

Parágrafo único. Excepcionalmente e observada a disponibilidade orçamentária e 

a definição de critérios objetivos, o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

poderá autorizar a antecipação de pagamento dos passivos de que trata o caput. 

Art. 12. O Poder Executivo da União publicará até 30 de novembro de 2001 os 

novos valores das Tabelas de Vencimentos e das Tabelas de Cargos Comissionados, Funções 

de Confiança, Funções Gratificadas, Gratificações e Adicionais. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
o
 

2.171-44, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se: 
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I - o art. 26 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

II - o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei nº 8.112, de 1990, respeitadas as 

situações constituídas até 8 de março de 1999; e 

III - a Medida Provisória nº 2.171-44, de 24 de agosto de 2001. 

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República. 
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